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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 036/20I 9
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Solicitamos autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsrivel promova a
aquisição de materiais elétricos para iluminação da quadra de areia de vôlei deste municipio,
conforme termo de referência em anexo
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1 o de Jrtio dc 20í 9 ' Jomsl Ofcial EhítôÍtco do! Muicltio' do Eslâdo dê MEto G.6so ' ANO XIV I N' 3 
',42

PREFE!ÍURA IUTICIPAL DE SÀÍÍO AÍTOXIO OO.LEg-TE
' ';õãl-ÍiÀ-F. ilúóti' oe og oe unano DE 20re'

§GUEL JOSE BRU ÊTÍÂ PÍ€íéito Mu'!i(i'al de Santo Aítto'$ do tt!-
l€, E§tsdo óc Mato GÍo§so. no uso de sua§ aÚibuições legai§'

RESOLVÉ;

Ar0!o í'- NOMEIA o Sr'. EU Go,lES oE oUvEfRA' para resgoÍúeí pê-

io olgo o" Secnernnlo oÉ DESPORÍO E tÁZÉR deste ttBíeiirô'

aÍdgo ? - OeleÍminar a Sêcíeteílâ Municipd de admirústÍaÉo e Planeja
'Jo 

0l'" to*" 
"a 

*ovidétlciâs nêcessáíias pâra a ereQÉo deâta ps-

taíit.

aíbo !r ' Éstâ PoÉ!íir eit"a em ú9oí na data de sua publiçaÉo'

Arügô a' - Revogsm - sê as dtspsições eín contrá'io'

REGISTRÂ§E

PUBUCA-SE

CUIPRA§É
-- GAAüEIE Í'O PflEFÉ'TO

\-, fl: og DÉ JArElRo DC ittg'
UGUEL JOSTE BRUI{ETTA PRETEIIO IUNC'PAL

Rcgbh.dt ír. $c'tEÉ de Âl,ttiÍ*irô@ " iryryi:Y
por'an:oçlo em tocat de co§t;Ínô' confoÍrre na legislaçào (fi WoÍ'

RONALDO IARÍI'IS DE AI'ORIII

GEREXTE OE CIDADE

PRI'IERO TERIO ADMVO AO COI{TRÂTO ol'&ipít

PfUIEIRO TERIO ADITNO AO TERIO DE COITRÂTO }f' 6Ú:ÚI I'

Pilo p.É.olt l.rín m.nlo adilivo Gonftdutt rlgltío P'f' L'l Ftd'r'l

,;. iáaa O. 
" 

d. Junho d. l.99it, ..I.dida Ptovisôti. n'' ''3'' d' 27

ae io,.nito or l.gsr reotvem 
'dtB 

si' nt m'lhor íoírn' d' diteilo'

como Partaa:

CO TRÂÍATTE: lru ICIPIO OE S|ANÍO ANTÔI{IO DO LESTE{T' iÍ§'

íü""1n", .* 
" ".'04.217 

3ô2looo1-9o com s€de na Rus À ír'367'

ã"t"" .r"a* saÍta líré§. sitJaóo na cilaóê d€ sat{o antôoio do Lestê'

ú-r.'ãt" 
"ro 

,"p."."nt"oo por seu PÍeEío o sí Mi$'l€l Josá B'tnena'

ir""*, -*oi, o*.do. do RG nc í'427 577 - $P/PR e do cPF n

i'j-iióai *"t4. ,"",oerrte e do'niciliôdo na cidade de sarno Antônio do

Lesre-MÍ.

CO]ITRAÍADAI HOSPTÍAL E IAÍERTIIDADÉ SÃO LUCAS PRIIAVÉ'

ã'irii àta' o"*"t*'" ir§cÍúo m cadastÍo Nscio'r8l de Pe'soa Ju

niJ'Jo U,",oO,o o, tazenda - CNPJ sob o N' 2OI2(706'o0Ol'9t '3-
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cofir.Ili acoaÚo.
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'lT-Tff I.:i§liâ!:":.:â|# ilIgl8 3g;::r
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.à;àá;-oãõã 
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Fica rcte§centado à cúusuLA oUARTA - oo PRAZo - íc' ptottog..
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Santo Antônio do Leste - li4T,26 de Março de 2019

Oficio n" 04412019/SMDL
Secretaria Municipal de Desporto e l,:rzcr
de Santo Antônio do t,este - M'I'

\-- AO SETO CO

Assunto: So

aquisição d

Por mei
providencias
materiais el

Atenciosamente;

E LIVEIRA
Sec. Mun. tle Desporto e Lazer

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Santo Antônio do Lestdf'l%-
GO.i ERNO MLJ NI
Vivenclo urn tempo, construindo uma

ADM. 2017 i 2020

C PAL
história

TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

Aquisição de materiais elétricos para iluminação de quadra de areia de r'ôlei'

2-Justificativa:
os materiais se Íâzem necessários para iluminação do espaço esportiYo .destinado 

ao lazer da

população. .onria.runáo ã g*de número de-atletas q'" p'uii"un-, a modalidade de vôlei de areia e

\- ,o'nlonl.nto a quadra não dispõe de iluminação'

3 -EsPecifi cações Técnicas

Aquisição dos seguintes materiais:

08 - Refletor LED bivolt 400rv

4 - Local de entrega do serviço:

osmateriaisserãoentreguesnomunicípiodeSantoAntôniodoLeste-MT,sendode
responsabilidÀáe do fomecedor(contraáday todas as despesas referente à entÍega dos mesmo.

Santo Antônio do Leste - MT 26 de março de 2019'

E OLIVE IIt.\
Secretário Mun. de Desporto e Lazer

i

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste'mt'gov'br
Rua A _ N" 367 _ Jardim sania rne' - rí"' (66) 3188-10g0 - cEP 78628-000 - santo Antônio do

Leste/MT
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçáo

00751/19
Descíçâo

Responsável

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Data

08/04/201 I

noursrÇÃo DE MATERIAIS ELETR|cos

Poder

Ôrgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SÉC, MUN, DESPORTO E LAZER

24 GABINETE OA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Obsêrvação
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARÂ ILUMINAÇÂO DA QUADRA OE AREIA DE VÔLEl. No MUNICIPIO DE SANTO

ANTôNto Do LESTE.

Item Cód. Produto Descrição do Produto
DescÍição Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo

Obsetuaçáo

1 001.030,175 REFLEÍOR DE LED IP 65 OU SUPERIO LUZ UNID
BRANCA FRIA OE 4OOW

Sol

O 24 GABINETE DA SEC MUN,DEI
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

2019

26/o3tm19 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 663
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

Dotação : 27 .812.5013. 2072. 0000 3. 3. 90. 30. 00.

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 12.978,68

or

Rua Primavêra,959 - Jardim Bem VlveÍ

04217§zc,;[1 -q Exercicio:

Emissão
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&

00762

Atenciosamente,

Coord

CPt:378.266.461'20


